
Prefeitura Municipal de Belterra
Gabinete do Prefeito

CNPJ n" 01.61 4.1 I 2/000f -03

LEI N' 44,DE 15 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARÂ O
EXERCÍCIO FINANCEM,O DE2Ü24,8 DÁ OT.ITRA§ PROVIDÊNCIA§.

O Prefeito Municipal de Belterrq no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de
Belterra aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

DrsPoüÇÃo PRELTMTNAR

Aú. ls - Sâo estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 3o e lnciso II do Artigo 88, da lri Orgânica do Município
de Belterra, Estado do Paná, as Dírctrizes Orçanentrfoias do MrmicÍpio de Belterrâ, para o er(ercício financeiro de2024,
compreendendo:

L prioridades e metas da administração pública municipal;

III. oryariza$a e estruturados orçanentos;

IIL diretizes gerais pma elaboração e execução dos orçarnentos do município e suas atterâçõe's;

ry. disposições reldivas à díúdapublica do município;

V. disposiçôes relaivas as deryesas com pessoal e encargos sociais;

V[ disposições ptra alt€raçâo nâ legislaçâo ributriria; e

VIL disposições finais.

CAPÍTULO I

PRIORIDADES E IVÍETA§ DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUIUCIPAL

AÍí 2e - As metas e prioridades para o exercicio financeiro de 2024 são especificadas a seguiÍ, não se constituindo,
todavi4 em limite à programação das daspesas:

I_LEGISI/.TMA
I . AÇÃO LEGISLATIVA

r Manutenção das atividades da Cfonara Municipal de Belterra+
. Pessoal e encaÍgos sociais da Câmara Municipal de Belterra
. Encargos com púlicidade da C&nara Municipal de Belterra

il - ESSEIíCIALAJUSilfl
I _ DEFESA DO INTERRESSE PUBLICO NO PROCESSO ruDICúRIO

. Menuten@da ProcuradmiaJrrídica

ttt-ADMIN|STRAÇÃO
1 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

r Desapropriação e aquisição de imóveis
. Manutenção das atividades da SEMAF*
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. Manutenção das atiüdades da SEMAGRI+
r Manutençâo do Gabinete do prefeito
. Manutenção das atividades da COPIÁN
r Manutençâo de comissões e conselhos municipais
r Manutenção das atividades da SEMAT*
r Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA
r Construção, ampliaçâo e maÍruteÍrção do patrimônio público municipal
. Manutenção das atividades da SEMOVI*
. Manutenção das atividades do DEMUTRAN

2 . ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRA. Modernização e manutenção do sisteÍna de arrecadação própria

3-FORMAÇÃO nr RECURSOS HUMANOSr Capacitação de recursos humanos

4 - COMLTNTCAÇÀOSOCIAL
r Encargos com publicidade do governo

w - ASS,5.:Ê\É[A S@'AL
I _ ADMINISTRAÇÃO GERAL

t Manutenção das atividades do FMAST
. Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
' Implementação de projetos culturais de incentivo à criança e ao adolescente

2 - ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
' Capacitaçâo de recursos humanos mr assistência social

3 - ASSISTÊNCIA COMUNTTÁruE
. Manutenção das atividades do FMDCA*
r Manutenção de outros progÍanas de proteção social brâsica. Construçâo, ampliação e reforma de unidades de proteção social. Aquisição de mobiliário, veículos e equipanentos de proteção socialt Manutenção do conselho tutelar *
r Manutençâo dos Centros de Referência de As§stência Social - CRAS. Assistência e ptomoção social
r Programa de combate ao úuso e exploraçâo sexual de crianças e adolesce,ntesr Manuten@ do progftlma bolsa farnília - IGD

V - PRFI/DÊNCIA ScrjNL
I _ PREVIDENCIA EÁSTCE

r Encargos corn inativos e peirsionistas

VI_SAÚDE
I - FORMÂÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

' Capacitação de recursos humanos em a@s de saúde

2 - ArENÇÃO eÁSrCe
. Manutençâo do Conselho Municipal de Saude - CMS. Manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde - FMS

Seringueiras, n'45, Yila Ámericano, CEP: 68143-000, kttena-PÁ. Fone: (gj) 3§SLIlS2Polácio tlns
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r Manutenção da Estratégia Súde da Família - ESF
r Manutenção da Estrategia Agente Comunitário de Saude - EACS
. N{anutenção da Estrategia Saúde Bucal - PSB

' Corstrução, rnpliação e reforma de unidades de atenção brásica
. Aquisição de mobiliário, veículos e eqúpamentos para unidades de atenção brísica
r Manutenção das Unidades Básicas de Saúde - UBS

3 - ASISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
. Construção ampliação e reforma de unidades de media e alta complexidade
r Manutenção do Horyital Municipal de Belterra- PMB

' Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos paÍa unidades de mfiia e alta complexidade. Manutençâo do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU. Manutenção do Tratamento Fora do Domicílio - TFD

4 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPEUTICO
r Manutenção do Programa Farmácia Básica - PFB

5 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
r Manutenção da ügilância sanitiÍria

6 - UGTLÂNCIA EPIDEMIOLOGICA
. Manutenção da vigilância epidemiológica e ambiental em saúde

7 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
. Conríbuição a fonnação do PA§EP de recursos vinculados a saride

VII_TRABALHO
I - EMPREGABILIDADE

. Programa de geraçâo de trúalho e renda

vilt-EDUCA4O
1 - ALIMENTAÇÃO E MITRIÇÃO

. Manutenção do Progranra de Alimentação Escolar * PNAE Crecher Manutenção do Programa de Alimentação Escolr - PNAE Pré. Manutenção do Prograrna de Alimantação Escolr - PNAE EF. Manutenção do Prograrna de Alimentação Escolar - PNAE EI. Manutençâo do Programade Alimentaçâo Escolr- PNAE EJA. Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE EM

2 - ENSINO FUNDAMENTAL
. Remuneração de pessoal docente do ensino firndamental - FTINDEB

' Construção, arnpliação e reforma de unidades de unidades de ensino fundamental - FUNDEB. Manutenção e desenvolümento do erxino fundanental - FUNDEB
' Aqúsição de mobilirário e equipamentos para unidades do ensino fimdamental - FLNDEB. Constru@, unpliaçfo erefomrade unidades deeducaçâo firndamental. Manutençao das atiürtadsr de e,nsino fundamental. Mmutençâo de conselhos municipais ünculados a educação. Capacitação de pessoal doçente da educaçâo brisica. Programa Nacional de Transporte Escola - PNATE
. Programa Estadual de Transporte Escolr - PETE
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. Prograrna Dinheiro Direto na Escola - PDDE

. Manutenção e desenvolvimento da educação básica - QSE

. Aquisição de mobiliário, veículos eequipamentos para uniddes do ensino firndamental

3 - EDUCAÇÃO mnnNnl
. Remuneração de pessoal docente da educação infantil pre-escolar - FUNDEB

' Remuneração de pessoal docente da educação hfaÍttil creche - FUNDEB
. Construção, arnpliação e reforma de unidades de educação infafil - FLINDEB
r Manutenção e desenvolvimento da educação infantil pre-escolar - FUNDEB
. Manutenção e desenvolvimento da educação infantil creche - FLI-NDEB
. Manutenção do progÍama de tranqporte escolar - FTINDEB
. Aquisição de mobiliário e eqúpamentos para unidades de educação infantil - FI-INDEB
r Manutenção e desenvolvimento de outros prograrrus do FNDE
r Construçâo. ampliação e reforma de unidades de educação infantil
. Aquisição de mobilirírio, veiculos e equipamentos pila unidades de educação infartil
r Manutenção das atividades de educaçâo infantil creche
r Manutenção das atiüdades de educação infântil prêescolar

4 _ OUTROS ENCARGOS ESPECIATS

' Contribuição a formação do PASEP de recursos vinculados a educação

IX- CULTURA
I _ DIFUSÃO CULTURAL

. Apoio e Incentivo as manifestações culturais

X _ URBANISMO
I _ INFRAESTRUTURA URBANA

. Urbanização de bairros da sede do município e dishitos

. Aquisição e mmutenção de m.áquinas, veículos e equiparnentos

2 - SERVIÇOS URBANOS
r Manutenção do sistema de iluminação pública
r Manutençâo do sistema de coleta e destino do lixo

XI - SANEAMENTO
I - SANEAMENTO BÁSICO RURAL

. Abastecimento de álry:lana zona rural

2 _ SANEAMENTO BÁSICO URBANO
. Abastecimento ds ag,ur nazona urbana
. Implementação de obras de saneamento básico urbano

XII - GESTÃO N,PTNTTNTAL
I - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

r Recomposição e conservação de rfoeas degradadas
r Manuten@ d6 açõ€s de fiscalização mrbiental
. Irnplernentaçâo emanutençâo do programa de educaçâo ambiental

XIII - AGRICULTURA
I - ABASTECIMENTO

r Manutenção de mercadoq feiras e cenüos de abastecimento

Palácio das ,\eringueiras, n'4§, Wla Amuicana" CEP: 68113-000, Bebetra-PÁ. Fone: (93) 3558-1152
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. Apoio as comunidades e associações rurais

2 - EXTENSÃO RUnAn
r Manutenção de atividades de lnfraestrutura rural
. Cooperação, assistência tecnica e extensão rural
. Aquisição e manutenção de maquinas, veículos, equipamentos agrícolas

xrv - coMERCro E sERvrÇos
I _ TURISMO

. Implementação de ações de infraestrulra turística

. lmplementação e manutenção de progranas de inceÍrtivo ao turismo

XV_DESPORTOELAZER
I - DESPORTO COMI.TNITÁRIO

. lmplementação de atividades esportivas e de lazer

XvI _ ENCARGOS ESPECIAIS
I - SERVIÇO DA DÍVTDA INTERNA

. Encargos da dívida previdenciária e social - INSS/IGPREV/PASEP/IASEP

. Encargos de diüda com instituições financeiras

2 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
. Cumprimento de sentençasjudiciais
. Contribúção à formação do PASEP

XVII _ RESERVA DE CONTINCÊXCT^I,
I _ RESERVA DE CONTINGÊNCIA
. Reserva de conüngência

*Projeto/atividade será desdobrado em corrente e capital

§ 1' - Na destinação dos recursos relativos a pÍogramas sociais, serão conferidas prioridades às iáreas de:

I - Dinamização e modernnação do 4relho proôrtivo municipal:

Reestrutmar, dinamizar e mode,mizar o aparelho produtivo municipal com vistas a aurnentar a produção e tornáJo mais
eficiente e compaitivo.

II - Conservação da natl$eza e proteçâo do meio-mrbiente:

Conduzir a população do Município na melhoria dos padrões de qualidade de üda atraves de desenvolvimeÍlto de fomra
sustentável que permita a expansão da economia relacionada com a preservação dos recursos da natureza no contexto
global interativo e harmônico em todas as suas paÍtes, de tal modo que a noção de sustentúilidade contemple não apenas
o equilíbrio geo-ambiental, mas tãnbeÍn, o econô'mico, o social, e o político-institucional.

III - Redução das desigualdades sociais, e na distribuição de renda:

Criar condi@s pcrrnânentes de bern-esar social, conpatível com o crescimento almejado para o Município, e pÍomover
investimentos e ações complementares dedicadas às rireas com altas deficiências sociais.

IV - Modernizaúo e eficientização do município ern favor do cidadão:

Palácio dns Soingueiras, n'45, WlaAmaicana, CEP: 6811i-000, klÍerra-PA. Fone: (9i) 3§§L1152
belterrapa,?hotmail com i gabinet@belterra.pa.gov.br
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Aperfeiçoar o modelo de gestão existentg no qual as relações govstro/s€4oÍ privado possa estar sintonizadas, e em

parcerias voltadas para a geraçfu de beneficios à sociedade através de medidâs de desburocratizaçâo, capacitaÉo de

recursos humanos e de racionalizaçâo do uso de recursos maeriais e financeiros.

§ 2' - Os recursos pea o financiaÍnento dos projAos definidos no "ceut" deste artigo serão daerminados no orçaÍnento

anual.

CAPiTT]LO II

ORGANIZAÇAO E f,STRTITURÂ DO ORÇAMENTO

Art 3q - PaÍa efeito desta Lei, entende-se por

Programa - é o insrunento de organizâçâo da ação governamental üsando a concretização dos objetivos
pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual.

ll. Atiüdade - é um instrumelto de pÍograrnaÉo para alcançar o objetivo de urn programa envolvendo um conjunto
de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutengão da ação do govemo.

III. Projeto - é um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um progÍâm4 envolvendo um conjunto
de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre pra a expansâo ou aperfeiçoamento
da a$o de governo.

Operações Especiais - são as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais
não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bem ou serviços.

Despesas - são aquelas destinadas à aquisição de bens e serviços, para cumprimento dos objetivos da administração
públic4 definidos nas metas de trabalho, atendendo compromissos de natureza social, financeira e administrativa.

§ l' - Cada prograrna identificará as agões necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de úiüdadeq projetos
e operações especiais, especiÍicando os respectivos valoÍes e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis
pela realização da ação.

§ 2" - As atividades e projetos serão desdobrados em subtítnlos, exclusivamente para especificar sua Iocalizaçâo fisica"
rntegral ou parcial, não podendo haver alteração das Íespectivas fiaalidades e da denominação das metâs estabelecidas.

§ 3' - As categorias de progmnação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei orçamentána por função,
subfiraçâo, progÍam4 atividades, projetos e respectivos subtihrlos com indicaçào de suas metas fiscais.

Art 49 - Os orçamortos, fiscal e da sêguridade social, discriminarão a despesa por unidade orçanentrária, detalhada por
categoriâ de programação em s€u menoÍ nivel com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentári4 a
modalidade de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso, e os grupos de despesa conforme a seguir
discriminados:

I - pessoal e encargos sociais;
2 - juros e encargos da díüda;
3 - outras despesas correntes;
4 - investimentos;
5 - inversões filanceiras; e

IV

v.

Palácio das S*ingueiras, n'15, Vila Anoicaao, CEP: 68113-01N, Belteio.PA. Foae: (93) 3§§&11E2
bçlteftala,?horrnail conr / góinet@belterra.pa.&ov.br rí
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6 - amortização da diüda

Art 5e - Os orçarnentos fiscal e da seguridade sodd coryeender*r a proganação dos pod€res do Município e seus

firndos.

Art G - A lei orçunentária discrimina(á, em categoÍias de progÍamaçâo especific4 as dotações destimdas a:

I. ações descentralizadas de saúde educagãq assistàrcia social e outras para cada unidade orçurentári4 dentÍo de

suas compaências;

II. pagamanto de boreficios da previdênci4 para cada categoria de beneficio;

III. concessâo de subvenções econômicas e sociais;

IV. despesas com as§stência voltada aos cidadãos no ârnbito do mrmicipio;

V. atendimento de ações de maaúen@ e ryrelhmrento da rede de ensino no mrmioÍpio;

VL paganento de preoatório judicirário, que consdá na unidade orçurentriria res,ponsível pelo débito;

VlL despesas com publicidade, propaganda e divulgaçib de atos oficiais; e

VIII. manutençÍi,o das *iüdades voltadas a implerrentação das atiüdades rurais.

Prrigrafo Único - es despesas com publicidade, propagaada e divulgação de *os oficiais dos poderes Executivo e
Legislativo, deverão ser objeto de doaçâo orçamentária específica e não poderâo excoder a I % (um poÍ cento) do
oÍçamento.

Art 7s - O hojeto de [,oi Orçamoot&ia que o Pd€ú Ex€cúivo encamiúani à Cámra Mrmicipal conterá:

I - Mensagem;

II - PÍojeto de Lei de OÍçmento;

trI - Quadros e tabelas oplicativas referenciadas, respectivmorte, nos artigos 2e e 22,11\ ül-ei 4.320164.

§ le - Os quadros orçamentirios do uL 2B da L,ei na 4.320/64 são:

a) Sumário geral da receit4 por fontes, e da despesq por fim@ do governo;
b) quadro demorstrdivo da receita e despes4 segundo as categorias oconômicaq na forma do Anoro I;
c) quadro discriminativo da receit4 por fontes, e respectiva legislação;
d) quadro das dotações por órgãos dos poderes Executivo e Legislaivo;
e) quadros dernonstrativos da despesa, na fqrna dos Anerios 6 a 9; e
f) quadro demonsralivo do progruna aual de trabalho do governo, em termos de rcalizaçb de obras e de prestação

de serviços.

§ 2e - As tab€las explicarivas do art. 22, IIl, dâ Lei É 4.320164, *:

a) Receita arrecadada nos úês ultimos exercicios mteriores àquele ein que se elaborou a proposta;
b) receita preüsta pra o exercício em que se elabora a propost4
c) receita preüsra para o exercicio a que se refere à proposq

Palóeio das Saingueiros, n' 15, hla Ánsicaao, CEP: 6E113-01N, Belwm-PÁ. Fone: (93) 3558-1182
belterraDaía-rh(|tmail com i gabinet@-belterra.oa.gov.br
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d) despesa realizada no exercicio imediatanente ânterioÍ;
e) despesa fixada paa o exercício ern que se elabora a propost4, e
f) despesa preüsta para o exercício a que se refere à proposta

CAPiTtILo III
DTRETRIZI,S PARÂ ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO E SUAS ALTERAÇÔES

sEçÁo r
DAS DIRETRIZES Gf,RAIS

Art S - A elaboração do projeto, aprovaçÍlo e a execução da Lei Orçamertá,ria Anuat - LOA, para o exercício financeiro
de 2024, deverão ser realizadas de modo a evidcnciar a üansptrAlcia da gestão fiscal, observando-se o princílo da
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

Art ç - A Lei Orçarnantrária Anual - LOA/2024, incluinâ o coajunto íleq Íec€itas e d€spesas nos orçamentos fiscal e da
seguridade social.

Art I0 - Não podeÍão ser realizadas despesas san que sejarn definidas as fontes de recursos, conforrne determina o
artigo 43 da Lei Federal n" 4.320164.

Art I I - Não poderâo ser destinados Í@ursos para alender a despesas com:

I. ações que não sejam de competência exclusiva do município, salvo se cumprido os preceitos estabelecidos no art
62 da l,ei Complernentar no l0l/2000;

il. aqúsi$o de mobilirârio e eqüpamento para unidades residenciais de representação funcional:

IIL clubes e associações de servidores" excetuadas creches e escolas paÍa atendimento pré-escolar; e

pagarnento, a qualquer titulo, a servidor da administraÉo pública municipal, por serviços de consultoria ou
assistência tecnica, inclusive custeados com recuÍsos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos
congêneres, finnados com órgãos e entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais.

Art 12 - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Municipio são fixados limites para elúoração da proposta
orçaÍnentáÍia dos Poderes Executivo e Legislativo, tendo como base na r@eita resultante de impostos - RRI, sendo:

I. Poder Executivo: 93,00 o/o:

Il. Poder lrgislativo:7,00 o/o.

Aú. 13 - Na programaçii,o de investimentos da administração públic4 dir*a e indiret4 os pÍojetos em fase de execução
teÍão preferência sobre os novoq exceto aqueles quc repres€ntem int€ress€ público imediato e emergencial, garantindo-
se a compatibilidade com o Plano Plurianual.

Art 14 - A elabor@ do projao, +rova@ e execução da l.ei Orçanrent&ia Anual - I,oA/2024, deverão leva em
conta a obterçâo de supenârüt primrário conforrne disrriminado nos oÍçâm€ntos, fiscal e da seguridade social-

Panígrafo Único - Durante a execução dos orçanentos mencionados no c4ut deste aÍigo, podená haver compensação
de eventual frustração da meta dos orçamentos fiscal e da seguridade social.

Pohúcio das Seringueirus, n'45, lôla Americona, CEP: 68143-000, Belterra-PA. Foue: (93) i558-1182
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Art l5 - O PÍojeto de tei
Plano Plurianual - PP A 202

OrçamenUírria poderá incluir a programação constante de propostas de alterações da Lei do
22025, que teúam sido objeto de leis especificas_

Art 16 - Caso seja necessária limitaçiÍo do ernpenho das dotações orçanenüfuias e da movimentaçâo finmceira para
atingir as metas pÍopostas nesta Lei, essa seÉ feita de fomra proporcional ao montante dos recursos alocados para
atendimento de cadâ Unidade Orçamenrária.

Aít. 17 - Os Projetos de Lei relativos a creditos adicionais serão apresentados na forma e com o detalhaÍnento
estabelecido na lei orçorentária anual.

§ l'- Acompaüará os Projaos de tei relativos a créditos adicionais, exposição de motivos úcunstanciados que os
justifiquern e que indiquern as conseqüê,ncias dos cancelelentos de dotações propostas sobre a execuçâo das atiüdades
e projetos.

§ 2' - Cada Projeto de Lei, deverá restingir-se a um único tipo de credito adicional.

§ 3' - Os creditos adicionais ryrovados pelo Poder trgislativo serão considerados automdicamente abertos com a sanção
e publicação da referida Lei.

§ 4' - Quando a úertua de cÍéditos adicionais implicaem na alteÍação dzs metas, estas deveÍaÍn ser objeto de ahulização.

Art 18 - O Poder Executivo fica autorizado a rcalizu op€rações de credito por etecipação de receita e destina-se a

atender insuficiência de caixa durmte o exercício financeiro e cumprini as exigências mencionadas no AÍ. 32 da Lei
Complernentar 101/00, de 05 de maio de 2000.

Art 19 - Para efeito do disposto no aÍt 7e, o Podo Legislativo e os Fundos Municipais encaminharão à Secretaria

Municipal de Administrativa Finanças e Planejamento - SEMAF, até 3 I dejulho do correate exercicio, suas respectivas
propostas orçamentlárias paÍa 6ns de consolidação na proposta do PÍojeto de ki Orçamenfrí,ria para o exercício de 2024.

Arí 20 - Fica autorizada a inclusão, na lei orçanenüfoia, de dotações a título de subvenções sociaiq aquelas destinadas

a entidades privadas sem fins lucrativos" de atiüdades dê natureza continuad4 que preancham uma das seguintes

condições:

sejam de atendimento direto ao público, de fomm gratuit4 nas áreas de assistência social, saúde e educação, e

estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Sociat - CMAS;
sejam vinculadas a organismos nacionais e intemacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial;

atendam ao disposto no AÍt. 204 da Constituigão Federal e AÍ. 6l do ADCT; ou
sejam originárias de lei específica

It.
III.
IV.

Art 2I - Fica autorizada a inclusão, na lei orçamentária, de dotações a título de auxilio financeiro a pessoas fisicas desde
que atenda as edgências contidas eÍn lei específica

Art 22 - CoÍipete à Secretaia Municipal de A&rinistrativ4 Finançes e Plmejmrento - SEMAF coordensÍ, em todos os
níveis, a elúoração da pÍoposta oÍçanentáÍia através de:

L encaminhamento de estudos preliminares;

n'45, l/ila Amedcano, CEP: 68113-000, Beltena-pÁ. FoÀe:
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lI. aúlise, com representantes de todas as Unid-des Orçamentárias das propostas iniciais; e

IIL elaboraçâo da proposta final, acompahada de exposição de motivos ao Prefeito Mrmicipal, pra encamiúanento
ao Poder Legislativo 

sEÇÃo,,
DIRf,TRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMf,NTO FISCAL

Art 23 - O Orçamento fiscal compreendená as dotações destinadas a arender às ações de todos os órgãos e entidades da
administração direta bem como firndos e frrndagões quê atum nestas firnçõeq e contará, dentÍe outros, recuÍsos
provenientes:
L tributos de sua compaência;

Il. transferênciasconstitucionais;

IIl. transferênciasvoluntárias;

IV. ernpréstimos tomados poÍ antecipação da receita;

V. operaçôes de credito a cuÍto pÍazo; e

VI. outras origens.

A,rt,24 - A estimúiva da receita própria do rnunicípio obedeceni a:

I. politicas municipais implernentadas na:í'rea fiscal- dentre elas, os mecanisrnos de aÍÍecadaçâo de fatores e indices
utilizados para cálculo de impostos e de taxas municipais e pela modernização tritrutária;

II. alterações da legislação fiscal e tributríria;

IIt. comportamento histórico dqs fontes das receitas e suas evoluçõeq mantendo-se suas tendências atuais; e

lV. fatores conjecturais e estruturais que possam a ür influenciar na arrecadaçáo de cada fonte de receita-

Aú. 25 - O total das despesas do Poder Legislativo Muaicipal, incluídos os subsidios dos veÍeadores e excluídos os
gastos com inativos. não podení ultapassar sete poÍ c€Ílto, Íelativos ao somatório da receita t-ibutaria e das transferências
constitucionais, efetivamente realizadas no exercício anterior, preústas no § 5', do aÍt. 153 e nos art. 158 e 159, da
Constituição. (Emenda Constitucional n' 25).

Art.26 - A proposta oÍgaÍnentária conterá reserva de contingênci4 constituída exclusivarnente com recursos do
orçamento fiscal, em montante eqúvalente a até I o/o (um por cento) da receita correnrc liquida"

Sf,ÇÃo m
DIRETRTZES ESPECÍFICAS IX) ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCI,AL

^rt 
27 ' O Orçmrento da seguridade socia curryreender:e as dotações d€sdraJas a aiender fu açõ€s de sande,

saneamaltq preüdência e assistàrcia social, de todos os órgâos e entidades da a&ninistra+io diÍeta e itrdiÍ€{a, bem como
os fundos que atuan nestas funções, e contará, dente outro§ com recrusos provenientes de:

I. contribui@es sociais previías na Constituição, exceto a prevista no aÍt. 212, § 5 ., e as destinadas por lei às

despesas do orçamento fiscal;

n' 15, ú'ila Amedcaaa, CEP: 6811í000, Beltemt-pA. Fone: (9J) J5i&t lB2Palácio das Seri ngueiras,
bel terraDarahotmail.com / gabinete@be oa. sov.br (
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tr. confibüção para o plano de seguridade social do servidor, que será utilizada para despesas com encargos
prevideo ci fios do rmrnicípio;

IIL demais receitas dirctarnente arecadadas pelos orgfus, fimdos e entidades que integra4 orclusivanente, este

orçenento; e
IV. transferências de convênios.

§ l" - A destinagâo de recuÍsos para atendoÍ a desp€sas com ações e serviços públioos de saúde, educação e assistência

social obedecerá ao princípio da descentralização.

§ 2" - Os recursos recebidos de transferência de convênios serão empregados de acordo com o plano de aplicação

preüamente estabelecido através de normas imposta pela concedente.

§ 3' - As comribuições dos segurados e patsonal" recolhidas e pagas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS,

Instiruto Nacional do Seguro Social - INSS serão definidas por lei especí{ica

Art 2E - A proposta orçerênhfuia conterá a previsão de auÍnento dos beneficios da seguridade social de forma a

possibilitar o atandimento do disposto no inciso IV do art. 7 da Consituigão Federal.

Panôgrafo Único - Os rectrsos necessiíÍios ao atendimento do aumento do salário-minimo câso as dotações consignadas

na Lei Orçamentari a LON2024 sejm insúcientes" seÍão objeto de crédito suplementar a seÍ abeúo no exercicio de

2024 
cApÍTUr.o ,'

DISPOSIÇÔES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Ãrt. 29 - A atualizaçii,o monetária da díüda mobilirí,ria refinanciada do municipio não podení superír no exercicio de
2024 a vuiação do Indice Geral de Preços de Mercado - IGPM da Fundaçiío Gaulio Vargas.

Aú, 30 - As despesas da diüda púbüca municipal serão incluídes, na lci e ern seus ano(os, sepeadanente .la( demais
despesas com o serviço da díüda e coostaÍâo de unidade orçamenUlria distinta da que contemple os €ocugos finãrceiros
do município.

CAPiTULO V
DISPOSIÇÔES Rf,LATIVAS À Df,,SPESA IX) MfINICiPIO COM Pf,SSOAL E f,NCARGOS SOCIAIS

ArL 3l - O quadro geral de pessoal é composto pela totalidade dos cargos efetivos, comissionados e tanporários, lotados
nos órgãos da Administração Direta e lndireta, regidos pela legislação local vigente.

Aí. 32 - Os Podcres Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suas propostas orçamentárias, para
pessoal e encargos sociais, observado o at. 7l da t ei Complernentar no l0l, de 2000, a despesa da folha de pagamorto
projetada para o exercioio, considerando os evetrtuais acÉscimos legais! ah€rações de planos de carreÍa e admissões
para preenchimento de câÍgos.

Parágrafo Único - Os valores correspondentes ao reajuste geral de pessoal referido no caput deste artigo constaÍão de
previsão orgrenl#ia especific4 ob,ssvado o limite do aÍt 7l da lci complonerta.n". I0l, de 20o0.

Art 33 - Para efeito de cíIculo dos limites de despesa total com pessoal por Poder e por órgão, prwistos na Lei
Complementar n ' l0l, de 2000, o Poder Executivo colocani à disposiçâo do Tribrmal de Contas àos Municípios.
conforme previsto no § 2 ' do art. 59 da citada Lei ComplementaÍ, até trinta dias do encerramento de cada bimesre.

Po lócio das Seri ngueiras, n' 15, Vila Anaricanq CEP: 6t113-000, Belterro-pÁ. Fone: (9J) jii&t tt2
belterra @hotmail.com sabinetetA oa.sov br
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Art 34 - A despesa total
valor da receita corrente

com pessoal, em cada período de apuragão, não poderá exceder a 600lo (sessenta por cento) do
líquida (art. l9 t^ei Complernentar n' l0l de 2000).

Panígrafo Único - A repaÍtição dos limites globais deste aÍtigo não poderá exceder os s(Buintes percentuais: (Art. 20,
IU, a- b, da Lei Complernentar l0l, de 2000).

l. 6 % (seis por cento) para o lrgislúivo;

II. 54 o/o (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo

CAPITUI,O vI
DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MTINICÍPIO

Art 35 - O Poder Executivo podenâ encaninhar ao Poder trgislativo, até o últif,o mês do exercício financeiro arual,
Projeto de Lei dispondo sobre alterações na legislaçâo tribúrfia e de outras receitas municipais.

§ l'- Os ÍecuÍsos even[râlmcote auferidos da aplicação do disposto no "ceut" destc utigo serão incorporados ad
orçarnento do município. l

§ 2o - Serão identificadas as proposiçôes de alterações na legislação e especificada E rÊceita adicional esporadq eÍ{
deconência de cada uma das propostas e s€us dispositivos.
§ 30 - Será ryresentada pÍogrmação especial de despesas condicionadas à ryrovação das respectivas alterações nf
legislação.

CAPÍTULOVII
DISFOSIÇÔES FINAI§

Art 36. As unidades responsáveis pela execução dos cr itos orçamentários e adicionais aprovados processaÍão o
empenho da despesa- observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de despesa
lontes de recursos, modatidades de 4licação e identificadores de uso, especificando o elernento de despesa.

Art 37. Para fins de acompalhananto, controle e c€,nralização, a Secretaria Municipal de Administrativ4 Finanças e

PlanejaÍnento - SEMAF submeterá os proc€ssos referentes ao pagamento de precaÍórios à apreciação da Procuradoúa
Geral do Município - PGM, antes do atendimento da reqúsição judicial observadas írs noÍmas e orientações a serem
baixadas por aquela unidade.

Art 38 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesas que üabilizem a exe€ução de despesas
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotaçâo orçamentária-

Parágrafo (lnico - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçaÍnentária e financeira. efetivamente
ocorridos, sern prejuizo das responsabilidades e providências derivadas da inobs€rvância do cqut deste artigo.

Art 39 - Os Poderes Executivo e Legislativo, deverão elúora e púlicr até trinta dias após a publicaçào da Lei
Orçamen*íria Am;e,l - LON2O24, par:a o exercicio fimcrceiro de 2024, cÍonograrna anual de desembolso mensal, por
óryão. nos termos do art. 8P dâ t€i Cotrpl€Ín€írtfr 101r20ffi, de 05 de maio de 20fi), com yistas ao crryrimento da meta
de resultado primririo estabelecido nesta lei.

Art 40 - O Prefeito municipal podeni propor modificaçôes na Lei Orçaneatária através de mensagem a Cârnara
Municipal.

Poláaio das Seringueiras, n'45, Vila Aneàcano, CEP: 6\t1-t000, BettexxrpA. Fone: (9j) 3Si8- B2
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Art 4l - As propostas de modificação na Lei Orçamentriri a - LON2024, a que se refere o artigo anterior, somente serão
apresentadas de conformidade com os §§ 3'e 4'do artigo 166 da Constituição Federal.

AÍt. 42 - Se o Projeto de l,ei Orçanentiíria não for sancionado pelo Prefeito Municipal até o termino do corrente exercício
financeiro, a programação dele constante poderá ser executada até o limite de t/12 (um doze avos) do total de cada
dotação pra atender despesas inadiáveis ern cada mês.

Art 43 - Os Poderes Executivo e Legislativo utilizaan para abertura de crédito adicional e suplementar até 50 o/o

(cinquenta por cento) do orçamento municipal, desde que haja fontes de recursos disponiveis. de acordo com o que
preceitua o Artigo 43, § t" dâ Lei Federal 4.320164, pra conigir distorções de previsão do orçarnento.

Parágrafo Único: O Poder Execuüvo podení remanejar dotaçóes orçarnentárias dentro das ações por fonte de recursos,
através de ato competente para tal procedimento.

Arí 44 - O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Adminisüaiv4 Finanças e Planejamento - SEMAF,
atenderá as solicita@es encaninhadas pelo Presidente da Cfurrq sobre informações e dados quantitativos que
evidenciem a ação e os objetivos do governo.

Art 45 - A Secretaria Municipal de Adrninistrativ4 Finanças e Planejamento - SEMAF, no prazo de trinta dias após a
publicação da Lei Orçamentaria-LON2024 divulgará por Unidade Orçamentríria de cada órgão, frrndo e entidades que
integram os orçamentos fiscal e da seguridade social, o quadro de detalhamento da despes4 especificando, para cada
categoria de programaçâo, no seu menor nivel, os elementos de despesas e respectivos desdobramentos.

Art 46 - O Projeto de Lei Orçamentfia será apresentado com a forma e o detalhameÍlto descrito nesta Lei, aplicando-
se, no que couberem, os demais dispositivos legais.

AÍí 47 - Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefcito Municipel de Belúcma, em 15 de junho dc 2023.

uLrssES rM *orrRos ALvEs
Prefçito Municipal

f,LIVAM DE ALMEIDA
Secretiírio Municipal de Finanças e Planejamento.

Decreto: 00112023

Publicado no Portal da Transprência doMunicipio e disponibilindopnpúlicação no Diririo Oficial dos
Municípios do Estado do Paní -FAMEP, ao decimo quinüo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte
e três.

Palácio dns Seringueiras, n'45, Yila Anericano, CEP: 6E143-000, klíena-PÁ. Fone: (93) 355L1152
bekerrapa,?hotmail com I gúinet@beltena.pa.gov.br
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ANEXO DE METAS FI§CAIS
X - PROJETOS E ATTVIDADES P'OR UNIDADf, ORÇAMENTÁNN

Câmare Municipal de Belterra
Projeto/Atividade:

r Manutenção das atividades da Câmara Municipal de Belterrar Pessoal e encargos da Câmara Municipal de Belterra. Encargos com publicidade da Câmara Municipal de Belterra

Secretaria Municipal de Administraçâo, Finançes e llanejamento - SEMAF
Projeto/Atiüdade:

r Ivíanutenção das atividades da SEMAF
t Manutenção do gabinete do prefeito
r Manutenção das atiüdades da COPLAN
. Encargos com inaüvos e pensionistas

. Encargos com púlicidade do governo
r Manutenção de comissões e conselhos municipais
I Manutenção e modernização do sistema de arrecadação propria
. Capacitâção de reqrrsos humanos

I Encargos da díüda preüdenciária e social - INSS/IGPREV/PASEP/IASEP
t Encargos da dívida com instituições financeiras
. Cumprimentodesentençasjudiciais
. Contribuição à formação do PASEP
. Apoio e lncentivo às manifestações culturais
r Implementação de aiüdades desportiras e de lazer

r Desapropriação e aquisição de imóveis
r Reserva de contingência

Secretaria Municipd de Educeção, Culture e Desporto - SEMEI)
Projeto/Atividade:

r Manutenção das *iüdades de ensino fundamental
r Manutenção das aüvidades da educação infantil crecher Manuterção das atividades da educação infantil pré-escolar

r Manutenção de conselhos municipais ünculados à educação
. Contribuição à formação do PASEP de reqrsos vinculados a educação
. Capacitação de panrcal docente da educação básicar Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATEr Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE
r ProgrameDinheiro Direto na Escola - PDDE
. Manutenção e desenvolvimento da eôrcação btisica-QSE
r Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE Creche
r Manuterção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE Pre
. MaÍnrteÍrção do Programa de Aimentação Escolar - PNAEF
r Manutenção do Programa de Alimentaçõo Escolar - PNAEI
r Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE EIA
r Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAEM
r Manutenção e desenvolümento de outros pÍogramas do FNDE

Pol ác io das Seri ng ueiras, n'45, Wla Amoicano, CEP: 68143-000, klÍerro-PÁ. Fone: (9J.) SSSellS2
beherrapa@hotmail com / gúinet@belterra.pa.gov.br
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r Construção, ampliação e reforma de unidades de educação infantil, Construção, ampliação e reforma de unidades do ensino fundamental. Aquisiçâo de mobiliário" veiculos e quipamentos para unidades de eúrcação infantil

' Aquisição de mobiliário, veiculos e equipamentos para unidades do ensino fundamental

Secretaria Municipal de Obres, Viação e Infraestrutura - SEMOYI
ProjetoiAtividade:

Manutenção das atiüdades da SEMOVI

Abastecimento de água na zona urbana

Manutenção do sistema de iluminação pública

Manutenção do sistema de coleta e destino do lixo

Implantação de programas de saneamento urbano
Urbanização de bairros da sde do nnrnicipio e distritos
Manutenção das atividades do DEMUTRAN

Construção, ampliação e reforma do patrimônio público municipal

Aquisição e manutençÉo de máquinas, veiculos e equipamerúos

Secretaria Municiprl de Agricultura e Abestecimento - SEwIAGRI
Projeto/Atividade:

r Manutenção das atiüdades da §EMAGRI
. Abastecime-Írto de agua na zona rural
r Manúenção de mercados. feiras e centros de úastecimento
. Cooperação, assistência tecnica e extensão rural
. Apoio as comunidades e associa@ rurais
r Manutenção de atividades de infraestrutura rural
. Aquisição e manutençiio de rruiquinas e equipamentos agricolas

Secretaria Municipal de Gestâo do Meio Ambiente e Turismo - SEMAT
Projeto/Atividade:

r Manutenção das atividades da SEMAT
. Implementação de a@es de infraestruturaturística
. Implementação e manutenção do programa de incentivo ao turismo

Fundo Municipel de Meio Ambicnte - FMAA
Projeto/Atiüdade:

r Manúenção das atiüdades do FMMA
r Recomposição e conservação de áreas degradadas

I Manutenção de ações de fiscalização ambiental
. Implementação e rnanutenção do progranra de educação ambiental

Fundo Municipel de Serúdc - FMS
Projeto/Atiüdade:

I Contribuição à tbrmaçâo do PASEP de recursos ürrculados a saúde

I Capacitação de recursos humanos em saúde

I Manutenção do Conselho Municipal de Saude - CMS
. Manutenção das atiüdades do FMS

I

I

I

I

I

I

I

I

I

Palácio das Scingueiras, n'45, WbAnsicana, CEP: 68113-000, klremvPÁ. Fone: (93) 35§e1fi2
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. Manutenção das Unidades Básicas de Saude - UBS

r Ivíamrtenção da Estrategia Saude da Familia - ESF

r Manutenção da Estraegia Agente Comunitário de Saúde - EACS
r Manutenção do Programa Saúde Bucal - ESB

t Construção, ampliação e reforma de unidades de atenção básica

. Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de atenção básica

r Manutenção da ügilância epidemiológica e ambiental em saúde

. Manutenção da vigilância sanitária

. Manutenção do Programa Farmácia Básica - PFB
r Manutenção do Hospital Municipal de Belterra - HMB
. Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgêncio- SAMU
r Manutenção do Tratamento Fora do Domicílio - TFD
. Construção, ampliaçôo e reforma de unidades de média e alta complexidade
. Aquisição de mobiliário, veículos e equipamentos para unidades de média e alta complexidade

Fundo Municipal de Assistêncie §ociel - FMAS
Projetoifuividade:

r Manutenção das aüüdades do FMAS
r lvÍanutenção do conselho túelar
r Capacitação de recunsors humanos em assistência social

r Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

' Manutenção do Centro de Refcrência de Assistência Social - CRAS

. Manutenção do programa bolsa frmília - tGD
, Manutenção de outÍos p,Íogramas de proteção social básica

r Assistência e promoção social

r Programa de geração detrúalho e renda

. Construçãq arpliação e reforma deunidades de proteção social

. Aquisição de múiliário, veículos e equipamentos de pnoteção social

Fundo Municipal dos Direitos de Criença e do Adolcecentc - FMDCA
Projeto/Atiúdade:

r Manutenção das aüüdades do FMDCA
. Implernentação de prqietos de incentivo a oiança e adolescente

t Programa de combate ao abtrso e exploração sexual de crianças e adolescentes

Fundo de Manutençio e Desenvolyimento da Educaçlo Bárica - FIINDEB
Projeto/tuiüdade:

Manutenção e desenvolümento da educação infantil Pré-escolar - FUNDEB

Marutenção e desenvolvimenro da educação infantil Creche - FTJNDEB

Manutenção e desenvolümento do ensino fundamental - FLINDEB

Remuneração de pessoal docente do ensino fundamental - FLTNDEB

Remuneração de pessoal docente da educação infantil prêescolar - FUNDEB

Remuneração de pessoal docente da educa§o infafiil creche- FUtrTiDEB

Manutenção do Programa de Transporte Escolar - FUNDEB
Construção, ampliação e reforma de unidades do ensino fundamental - FUNDEB
Construção, ampliação e reforma de unidades de educação infantil - FUNDEB
Aquisição de mobiliário e equipamentos para unidades de educação infantil - FLTNDEB

Aqüsição de mobilirírio e equipamentoe para unidades do ensino fundamental - FUNDEB

I
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Palácio dos Scringueiras, n'4§, Vila Arrwicano, CEP: 6514j-000, khen*pA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÍÊRRA
LEI DE DIRETiIZES ORÇÂMENrÁRn8

ÂNEXO OE METAS FISCÀIS
I. MEIAS ÂNUAI6

m24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERFÂ
LEI OE DIRETRIZES ORçAMENTÁRN8

ANEXO DE METAS FI8CAIS

[ - AVALnÇAO DO CUMPRIMENÍO DAS METAS FtscAts DO EXERCICIO ANTERIOR
2024

AMF - Damonsirátivo 2 LRF ârl 40 20 lnclso RS1 00

V.riaçãoMotar Pruvlrtat
êm 2022

% RCL
M.taa Rêallzadas

üm 2022 '/. PtB
Vrlor (c).(b.a) % (c/rlxí 00

ESPECTFTCAÇÃO

Râc6ite Total 78.781,ô30,24 58,62 133,86 61,248.309,00 45.58 7g 26 (17.533.321,24\ (22,26)

Rcccilár PrimáriâB (l) 6 1.122.603,00 45,48 103.E6 77.087 .177,54 57,36 e6 49 15.964.574,94 26,12

45,35 103,55 (60,943.285,00)D6spcsr Totâl 00.943.295,00 (100,00)

D6rpâ!s, PÍimárias (ll) 73.071.300,87 54,37 124,16 2.377.714,05 1,77 304 (70.693.586,82) (96,75)

Rêsulttdo Primário (SEM RPPs) - Adma dr Linhâ (lll) = (l - ll) ('1 1.94E.697,87) (6,60) (20,30) 74,709.463,E9 55,59 95.46 E6.656,161 ,76 (725,251

Dlvide Pública Consolidôdi (Dc)
Dlvidâ Consolidâda Liquidá (DcL)
R.lultâdo Nominal (SEM RPPS) - Abaixo dâ Linha

Fontor/ Râhtórios de LRF

\a
\

% PIB % RCL

w



PREFEITURA TIUNICIPAL DE BELTERRÂ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAÍÚENTÁRNS

ANEXO DE ÍúEÍAI FI8CAE
III - METAS FISCA|S ATUAIS COMPARADAã COM A8 FIXADAS NO ÍRÊT EXERCÍCIOS ANTERIORES

2021

EEPECIFICAçÂO

oc

ESPECtFtCÂçÁO

,tal

íii.dâ L

.

VALOiE6 A PREQO' CORRÊNTÉ§

2021 2022 2424 202t 2024

61.24A.300 m 4.31 6ô.6!2.903 00 920 73.571.193,30 10 00 79.2!d.101.8S 7.70 81.436-443 0556.707.390.89 5ro
58.€5.147.65 77 .OA7 .1f7 .e4 31.82 66.7aa.826 {O (13.4:) 73.419.088,04 10 00 79.070.6à9.82 770

s6.ê!1903 00 73.571.193,30 1O,CÚ 79.0€!.0s2 80 750 lll.0€.4É4 44 5m
2.517.f14,ü 71âõ4.948 32 2.0ô4,04 72.923,6{3.3ô 0.0s 7a.3!3,111 55 7,50 t2.312.7U.12 500

7 4. t'OS.48i\ ba t8.110,32't.92) (r0!.1t) 405.245.74 (10E.11) €i7,aFô.27

I I
VALOREÊ A PiIÇOT CON§TAT.IÍES

2021 2024?021 2072 20?t 2026

53.341.2:3 7l 57,1C6,123,4! E54 É3.12t.655.12 t,l.)J 70.403.055 79 11,53 76,2ti!,083 33 832 10.227-3itg 08 5?0

53.0€3,901 17 72_EâÉ_111.13 62 t06,343 84 (13 gt) m257,5O1 1f 7G.10;r.686 85 832 E0.062.284.77

63.r26.655.12 70.403.05§,70 11 53 78.1:0,t99.55 E,12 ,§.849.504,27 480

2.247 ,57â,71 6ú.7!S.5rE.94 6S.783.582.11 14A 73,1ôO.*s,12 E12 79.1 46.91 1 .66 480

53.0S3.!Or.17 70.620,534,â2 33 01 {3.7ô7,r75.01) (106.17) 473.819 37 {108.22) 161,02s.13 37 5€ Bí5.353 I I

I

I I I I

\

?.*

4.é7e51.9€7:43tr,7827.a531.435.r{7.63

530t3.26,4.755,38

202t

{o 3e

2,t6g,t!

5:031,21
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS

ANEXO DE METAS FISCAIS

rv - EvoLUçÃo Do pATRTMÔNro LIQUIOO

2024

AMF - Demonstrativo 4 LRF an 40 20 inciso lll R$ 1,00
2020 %2022 % 2021PATRIMÔNlo LIQUIDO

58,46 7.995.669,05 42,23 5.772.179,85 61,81Patrimônio/Capital 18.430.378,17
38,1941 ,54 10.939.928,82 57 ,77 3.567.059,41Reservas 13.098.782,58

100,00 18.935.597,87 100,00 9.339,239,26 100,00TOTAL 31.629,'t60,75

REGIME PREVIDENCIÁRIO

2020 %2022 %PATRIMÔNIO LIQUIDO
Patrimônio
Resorvas

Resultado Acumulado
TOTAL
Fontê: / Relatório6 da LRF

I

\J/\

Resultado Acumulado

2021
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ARF tRF art 40 3 R$1 00
PROVIDÊNCIÀSPASSIVOS CONTINGENTES

Descricão ValorValoÍDescricáo
Demandas Judiciais
Dlvidas am Procôsso dê
Reconhêcimento
Avais e Garentias Concedidas
AssunÇáo de Passivos

Assistências Divêrsas

Outros PasBivos Contingent6s
SUBTOTAL 0,00SUBTOTAL 0,00

PROVIDÊNCIASDEMATS RTSCOS FISCAIS PASSIVOS

Valor Descrição ValorDescrlção
Frustraçâo dê Arrecadação

Restituição de TÍibutos a Máior

Discropância da Projêçôês

Outros Riscos Fiscais
0,00 SUBTOTAL 0,00SUBTOTAL

TOTAL 0,00TOTAL 0,00

-

ü

Fonte:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO - RTSCOS FISCA|S

2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
v - oRTGEM E APL|CAÇÂO DOS RECURSOS OBT]DOS COM A ALTENAçÃO DE ATTVOS

2024

AMF - Demonstrativo 5 LRF art 40 lnciso lll R$1 00

RECEITAS REALIZADAS 2022 2021 20?o

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÂO DE ATIVOS (I) 1.ô94.452,30 272.203,26 46.844.43

AlienaÇão de Bôns Móveis
AlienaÇáo de BÊns lmóveis
AlienaÇáo de Bsns lntenqíveis
Rendimentos de AplicaÇõBs Financeiras 1.694.452,30 272.203.26 46.844.43

DESPESAS EXECUTADAS 2022 zo21 20zo

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALTENAÇÂO DE ATTVOS (tD 1.694.452,30 272.203,26 46.844.43

DESPESAS OE CAPIÍAL 1.694.452,30 272.203,26 46.A44,43

lnvêstimentos 1.694.452,30 272.203,26 46.844.43

lnversóes Financeiras

Amortizaçâo de Divida
DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Rêgimê Gêral ds PÍevidência Social
Regime Próprio dê Previdência dos Servidorês

SALDO FINANCEIRO 2022 2021 2020
VALOR (il)
Fonte: / Relatório6 da LRF
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PRETE IURÂ IIT,IICTPAL I'€ BELTENNÂ
IE OE URETREE§ ORÇlrErIIRiA6

Â,aExo D€ Í{Er s Flscrls
Fno.rEçÃo 

^ruffülL 
E FrP§

2021

o\

Í.I (h) ldl: ld Exdcirio ant..ior I + .

2022

2023 o00 0.00
m21 0m 0,oo
?925 0,00 0_m
2026 o00 0.m
2o27 0.@ 0.00
:o2a 0,00 0,00

2029 0,m 0.00

20í) o,m 0,00

2031 0.00 0m
2032 0.@ 0,00
?033 0,@ 0,m
2034 0.(xl 000
?o35 0.00 0,00
?036 om 0,00

2ti7 0.m 0.00
203a o.@ 0.00
2039 0,00
2041 o,m 000
2041 0.@ 0.00
2042 0,m 0.@
2043 0.00 0m

0.e 0.@
?045 om 0,00
2046 0.d) 0.00
20t7 0@ 0.00

?046 0,m 0,m
20{g 0.ú 0.m
2050 o,m 0.@
:051 0@ 0.00
2052 0,m 0.00
2053 o.m 0.00
?o5,4 0,00 000
2055 0.00 000
2Í86 o@ 0,m
2É7 o.@ 0,00
2054 0,(Í) 0m
269 o,m 0,00

2060 o.d, 0m
261 0.00 000
2ú2 o00 000
263 0e 0.m
20dt ôm 0.00
2065 0.00 0,00
26 o,cl, 0.m
20õ7 om 000
1064 o.@ 0.00
2ÍE9 0.m 0,m
2070 o,@ 000
m71 O.CÍ)

2072 0.ú 000
m73 0.m 000
m?4 oll, 0.00
2074 o.@ 0.00
2076 0,m 0,@
m77 o.(p 06
207A 0,@ 0.00
ú79 o.üt 0,@
2080 0.@ 000
20El om 0.m
N2 o.q)
2043 0,@ 0.00
2o8a 000 0.@
2045 0,dl 0,m
2Í)46 o,ct 0,00
20a7 0.@ 0m
?@8 0.00
20E9 0,00 0,00
?090 od, 0,00
20€1 0,m 0,@

0,ct) 000
2@3 o,m 0.00
2@4 0.00 0.00
2@5 om
2@6 0.m 0.m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VII . ESTTMATTVA E COMPENSAçAO DA RENÚNCIA OE RECE]TA

2024

AMF - Demonstrativo 7 LRF at1 4o. 120 tnct80 R$ 1,00
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA COMPENSAçÂO

TRIBUTO MODALIOADE
SETORES /

PROORAMA /
BENEFrcÉRIO 2024 2026 2026

TOTAL 0,00 0,00 0,00

-

-

-

-
- jFonte:

aá
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PREFEIruRA I|UNICIPAL DE BELTERRA
LEt DE DTRETRTZES ORçAMEÀrTÁRtAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII . MARGEiI DE EXPAI{SÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRhS DE CÂRÁTER COT{TIi{UADO

2024

AMF - Demmstraüvo I art 4ô. 2. incisoF R§ milhares
EVENTO VALOR PREVISTO 2024

Aumento Permanente da Receita 6.688.290,30
TrânsÍerências Constitucionais 873.114,88
Transferências ao FUNDEB 3.746.605,17

Sddo Final do Aumento Permanente ê Recdta I 2.068.570,25

Í00.mo.00
2.16A.570,25

Saldo Utilizado da M Bruta IV 0,00
Novas DOCC 0,00
Novas DOCC PPP 0.00

M Li da de lil-tv 2.'t68.570.25
Fonte:

ReduÇão PeÍmanente de Despesa ( ll )
Margem BÍúa ( lll )= (l+ ll )

)

de DC,CC


